
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício "Dr. ao aFredtas Levy”  

PAUTA

6º SESSÃO ORDINÁRIA
032 SESSÃO LEGISLATIVA
173 LEGISLATURA
12 DE MARÇODE 2019 - 19 HORAS

1- Chamada dos Vereadores presente na sessão.

2 — Discussão e votação da Ata da 5º Sessão Ordinária realizada em 07 de março de 2019.

1º Parte - EXPEDIENTE

1. Indicações:

VereadorJosé Antonio Rodrigues — (51/2019) Colocação de redutor de velocidade próximo
à creche municipal CEI Lilia Inez Thirion Vitte.

VereadorJosé Geraldo Botion — (52/2019) Limpeza e a substituição da iluminação da Praça
do Trabalhador Anônimo, no Jardim Juventude; (53/2019) Serviço de “tapa buraco" por toda
extensão da Rua AdhemarJosé Hespanhol; (54/2019) Limpeza na área externa do Posto de
Saúde Dona Anita Pinheiro; (55/2019) Determinar um cargo de atendente para o Posto de
Saúde do Bairro de Cascalho.

Vereadora Sandra Cristina dos Santos — (46/2019) Indico ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr.
José Adinan Ortolan , e ao Secretário de segurança Nivaldo Pereira de Menezes para que a
Guarda Municipal faça ronda no Bairro Jardim Cordeiro Il; (47/2019) Indicamos ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Sr. Jose Adinan Ortolan, e ao Secretaria
competente, melhorias na Estrada que liga a Fazenda Itapuã;(48/2019) Indico ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal José Adinan Ortolan que através da Secretaria responsável, realize a
manutenção nos bueiros que fica localizado na rua: Emilio Bassinello, Jardim Bela Vista.
(49/2019) Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Sr. Jose Adinan Ortolan, e
ao Secretaria competente regulamentação da sinalização da rua: Flaminio Levy, Jardim
Planalto; (50/2019) Indico ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. José Adinan Ortolan, e a
Secretária de Serviços Públicos, Limpeza do mato entre à praça Benoni Alves Benfica e a
Rodovia Washington Luiz no bairro Jardim Cordeiro.

2. TRIBUNA LIVRE:

2.1 Orador: Cândido Pereira da Silva
Assunto: Funcionalismo Público.

2.2 - A Convite da presidência usará da Tribuna Livre a Secretária Municipal de Saúde As.
Jordana Cassetário, para discorreracerca da Saúde do Município deCordeirópolis.

3. OFÍCIOS RECEBIDOS - Tribunal de Contas (2)

4. INTERVALO REGIMENTAL-(Art. 174 - Regimento Interno)
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

ES PAULO   
2º Parte - ORDEM DO DIA:

1. Projeto de Lei Complementar— Executivo Municipal

Projetode Lei Complementarnº 14/2018 - Dispõe sobre alteração do Anexo |, Quadro Geral
de Cargos e empregos públicos permanentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Lei
Complementar nº 141/2009, com posteriores alterações, conforme especifica e dá
providências correlatas.
(Votação Nominal - Maioria absoluta para aprovação - art. 46, LOM e Art. 46, Regimento
Interno).

3º Parte - EXPLICAÇÕESPESSOAIS

Uso da palavra pelos Vereadores e Vereadoras, destinada à manifestação sobre atitudes
pessoais, assumidas durante a sessão ou no exercício do mandato, pelo prazo de 15 minutos,
incluindo os apartes (art. 185 - Regimento Interno).

Cordeirópolis, 12 de março de 2019.

Eritos imo sas
Ver. Cássia de Moraes

Presidente

*próxima Sessão Ordinária — 19 de março de 2019, Terça-feira, às 19 horas.
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